
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico,  por  meio  da  Mesa,  que  seja  oficiado  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Tiago  Rodrigues
Cervantes, solicitando à Secretaria de Serviços e Urbanização, em conjunto com o setor de Fiscalização
Municipal, que tome as providências necessárias para notificar o proprietário do terreno localizado na Rua
Doutor Marcus Rocha, em frente aos números 1098 e 1088, no bairro jardim Jamaica , a fim de que seja
realizada a limpeza e manutenção adequada do imóvel. 
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
O terreno em questão encontra-se em completo estado de abandono,  com mato alto,  acúmulo de
entulhos e possíveis focos de criadouros de insetos, como o mosquito Aedes aegypti, transmissor da
dengue,  zika  e  chikungunya.  Além disso,  a  situação tem causado desconforto  e  insegurança aos
moradores vizinhos, que convivem com o risco de animais peçonhentos e com a desvalorização do
entorno.
A manutenção de terrenos baldios é uma responsabilidade legal dos proprietários, conforme prevê a
legislação municipal vigente. A omissão compromete a saúde pública e o bem-estar da vizinhança.
Diante disso, solicita-se:
A imediata notificação do proprietário para que realize a limpeza e conservação do terreno;
Caso não haja providência por parte do mesmo, que sejam aplicadas as sanções previstas em lei;
A inclusão da área em ações regulares de fiscalização.
Tal medida visa preservar a saúde pública, o meio ambiente urbano e a tranquilidade dos moradores da
região.
 
 
 
 
 

“Indica  ao  Executivo  que  notifique  o
proprietário do terreno localizado na Rua
Doutor  Marcus  Rocha,  em  frente  aos
números  1098  e  1088,  no  bairro  jardim
Jamaica,  para  que  realize  a  limpeza  do
local.”
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Sala “D. Idílio José Soares”, em 4 de junho de 2025.
 

 
 

DANIEL MACHADO
 

VEREADOR
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